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Procedimento Arbitral nº 23238/2018/GSS

Requerente: Concessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A. - MGO;

Requerida: Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT

_____________________________________________________________________________

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, Requerida no 
procedimento arbitral em epígrafe, vem, por meio dos Procuradores Federais infra-assinados, apresentar sua 
tréplica, em resposta à réplica apresentada pela Requerente em 22 de novembro de 2018.

I. A REQUERENTE PRETENDE SE VALER DO JUÍZO ARBITRAL NÃO PARA FAZER VALER O 
CONTRATO DE CONCESSÃO, MAS PARA SE ESQUIVAR DE SUAS OBRIGAÇÕES ALI 
CONTIDAS

1. Em suas alegações iniciais e réplica, a Requerente pretende rediscutir o Contrato de Concessão 
de rodovia federal e, na tentativa de rebater a argumentação apresentada em Resposta às alegações iniciais, 
utiliza as mesmas frágeis justificativas. Todavia, novamente deixa de observar todas as etapas e condições do 
certame ao qual sagrou-se vencedora.

2. Muito embora a Requerente insista em dizer o contrário, é necessário relembrar que o Contrato 
firmado entre as Partes estabelece, expressamente, entre outros serviços, o de operação, de manutenção, de 

monitoração e conservação[1].

3. Ademais, usou do argumento de que vivenciaria um real estado de desequilíbrio, visto que 
passaria a arcar com valor muito acima do investido em razão das penalidades a que se sujeitava por não 
promover as obras de duplicação do trecho concedido, no tempo certo.

4. Ora, não há que se confundir necessidade de reequilíbrio decorrente de fatos alheios à vontade 
do concessionário com os custos gerados pelo seu próprio atraso e descumprimento das obrigações contratuais 
convencionadas, às quais o concessionário voluntariamente aderiu ao fazer a oferta vencedora na licitação. 

5. Portanto, não merecem prosperar as alegações iniciais. De forma resumida, pode-se dizer que a 
Requerente veio à CCI para compelir a ANTT a desfazer todo o arcabouço jurídico de garantias e penalidades 
que guarnece a execução do contrato administrativo assinado pelas partes.

II. O FATOR D COMO ELEMENTO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO PREVISTO NO EDITAL

6. A Requerente pretende excluir a utilização do fator D ou vinculá-lo a hipóteses de culpa 
comprovada do concessionário, quando na verdade se trata de um elemento objetivo de reequilíbrio econômico 
financeiro a ser automaticamente aplicado, para evitar o enriquecimento sem causa de uma das partes do 
contrato.

7. De acordo com a Constituição Federal nenhuma organização pública pode contratar serviços 
diretamente de empresas que não seja através de licitação:



Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

8. Diante disto, “não pode a Administração abdicar do certame licitatório antes da celebração de 

seus contratos, salvo em situações excepcionais definidas em lei”.[2]

9. Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a licitação é considerada  um mecanismo utilizado em 
atendimento a legislação, é pela licitação,  que a Administração Pública abre a todos os interessados que se 
sujeitem às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de apresentação de proposta (...) 
equivale a uma oferta dirigida a toda a coletividade de pessoas que preencham os requisitos legais e 

regulamentares constantes do edital.[3]

10. Pois, de acordo com o art. 3°, § 1°, da Lei n° 8.666/1993 (Lei Geral de Licitações): 

É vedado aos agentes públicos:

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferencias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato (...) (Grifado)

11. Utilizando-se do conceito de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Concessão de serviço público é o instituto através do qual o Estado atribui o 
exercício de um serviço público a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, por 
sua conta e risco, nas condições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Poder 

Público (...)[4]

12. Entretanto, o mesmo não se pode dizer em relação a tentativa (frustrada) da Requerente de 
flexibilizar o contrato de concessão que, se acolhido, esse pretexto atingiria toda a estrutura legal em que estão 
lastreados os atos administrativos, seja na elaboração do edital, na fiscalização das etapas que se seguiram 
durante a licitação ou na outorga do serviço público ao agente privado.

13. Vale gizar que o contrato e a sua legalidade estão ainda sujeitos ao controle interno e externo da 
Administração Pública, sendo responsável por tal atuação tanto o Tribunal de Contas no acompanhamento de 
processos de desestatização e fiscalização de editais, quanto o Ministério Público, que atua como fiscal da lei.

14. Isso quer dizer, a transferência pelo Poder Concedente do controle do serviço público de uma 
rodovia federal à concessionária Requerente, está cercada de um complexo sistema legal para dar segurança 
jurídica na relação existente entre as Partes, quanto para oferecer qualidade de vida a coletividade.



15. Vê-se que a realização de políticas voltadas ao livre tráfego de pessoas e bens depende não só da 
Administração Pública, mas principalmente de quem explore economicamente o trecho concedido mediante 
processo de licitação idôneo.

16. Uma vez realizado tal processo, as partes se vinculam ao contrato assinado, que por sua vez está 
vinculado ao teor da oferta realizada mediante edital de licitação. É o chamado princípio da vinculação ao 
edital. 

17. Também por esse enfoque, não se sustenta o pedido da Requerente para flexibilizar as 
obrigações impostas no contrato de concessão.

III. POSSIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO (JOGO) DO CRONOGRAMA

18. Consta do 1° Termo Aditivo Contratual, de 16.11.2017 (RDA – 1, anexo), a revisão do 
cronograma com tabela de prazos reorganizados para duplicação das vias de acesso na BR 050, todavia, a 
Requerente reitera em ignorar esse instrumento de extrema relevância como se a ANTT gerasse obstáculos para 
a concretude das obras de infraestrutura, sob responsabilidade da MGO.

19. Mais adiante, serão apresentados outros elementos que reforçarão a certeza da Administração 
Pública no cumprimento integral do contrato administrativo, que deve manter-se hígido até a data final de 
vigência da concessão.

IV. ACERTO NA SENTENÇA ARBITRAL DE EMERGÊNCIA E A AUTONOMIA DO ÁRBITRO 
FRENTE AO JUDICIÁRIO

20. A despeito do ventilado pela Requerente de que o Poder Judiciário interveio suspendendo a 
eficácia de uma resolução editada pela ANTT que, determinou à concessionária BR 040, a redução tarifaria, 
preservando o preço original (mais caro) aos usuários, por força de decisão proferida na ação cautelar pré-
arbitral n° 1014300-37.2018.401.3400, impõe-se dizer: 

a) as decisões emanadas da Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
s.m.j., por não serem definitivas são passíveis de reexame a qualquer momento, e 
mesmo revogação com efeitos retroativos (ex tunc); 

b) não à toa o Judiciário, padece de expertise para cuidar de assuntos tais como as 
concessões de serviços públicos:

Isso porque, a depender da matéria e da natureza do contrato, bem como dos resultados 
que com ele se pretende alcançar, é possível que a jurisdição estatal não ofereça a 
resposta adequada à demanda. É esse juízo de adequação que se justifica, a opção

da Administração Pública pela arbitragem. [5](Grifado)

21. No que tange a arbitragem consoante citado acima e sua correta aplicabilidade no caso concreto, 
as impressões encontradas pela Requerente não se consubstanciam da melhor prática e solução. Por isso, seu 
exemplo merece descarte. 

22. Do contrário, teria seguido os mesmos passos da outra concessionária, que não ocorreu. Mas 
privilegiou a arbitragem que foi e continua sendo o “[m]eio alternativo de solução de controvérsias através da 
intervenção de uma ou mais pessoas que recebem seu poder de uma convenção privada, decidindo com base 
nela, sem intervenção estatal, sendo a decisão destinada a assumir a mesma eficácia da sentença judicial – é 
colocada à disposição de quem quer que seja, para solução de conflitos relativos a direitos patrimoniais 



acerca dos quais os litigantes possam dispor.”[6] Ou, ainda, para dirimir controvérsias ao admitir “jurisdição 

privada” com total independência e eficácia.[7]

V. O DESCONTO DE REEQUILÍBRIO (FATOR D) EM CONSONÂNCIA COM A RESPECTIVA 
MODELAGEM CONTRATUAL

23. O Contrato de Concessão assinado pela Requerente é claro ao estabelecer a hipótese do Fator D 
como principal ferramenta para incentivar a fiel execução contratual, de modo a desestimular o inadimplemento 
relativo às obras pactuadas, bem como promover o equilíbrio da relação jurídica travada pelas Partes.

24. Esse equilíbrio deve nortear a estipulação do valor do pedágio, o qual deve ser razoável, seja 
para garantir a execução do Plano de Exploração da Rodovia (PER), mediante a cobrança de tarifas módicas, 
seja para garantir o justo lucro pela Concessionária.

25. Deve o alerta de que a concessionária se remunera pela exploração do próprio serviço concedido 

pela percepção de tarifas cobradas os usuários que têm natureza de preço público e são fixadas no contrato[8].

26. Esse entendimento é seguido por inúmeros doutrinadores, entre eles, Celso Antônio Bandeira de 

Mello[9], Marçal Justen Filho[10] e Maria Sylvia Zanella Di Pietro[11], ao averbarem que a remuneração da 
concessionária decorre da própria exploração do serviço, ainda que não proveniente diretamente de pagamento 
efetuado pelo usuário, é o traço que distingue a concessão comum do mero contrato administrativo de prestação 
de serviços, remunerado pela própria entidade contratante.

27. Inclusive, com a liberdade de cobrar valor mais baixo do que o máximo fixado, há espaço para 

que o particular ofereça condições econômicas mais atraentes ao aumento da demanda pelo seu serviço[12], em 
respeito ao princípio da modicidade tarifaria (arts. 6°, §1° e 11, todos da Lei 8.987/1995), que, de certa forma, é 
um corolário da generalidade, pois sua observância propicia o amplo acesso de todos que tenham necessidade do 
serviço.

28. Para Carlos Ari Sundfeld a regulação estatal dos preços dos serviços estatais explorados por 
particulares é conferida, nos termos do art. 175, parágrafo único, III da Constituição Federal, pela lei e seus 
regulamentos e pode revestir diferentes modalidades, desde o simples acompanhamento da evolução dos 
preços (controle mínimo) até a própria fixação de seu valor (controle máximo), passando por distintos 
mecanismos de verificação de regularidade dos reajustes ou de repressão de abusos. Em seu grau máximo, esse 

controle pode abarcar a imposição de redução compulsória de tarifas[13].

29. Isso quer dizer também que a precificação do serviço é feita considerando-se os riscos que 

poderão incidir sobre a prestação do objeto contratado[14], que repercute na matriz de risco assumida pela 
Requerente. O conceito de “risco” está relacionado, de um lado, a possibilidade de suportar, dentro de uma 
determinada relação jurídica, efeitos indesejáveis, inesperados, e, de outro, de não experimentar acréscimos 

planejados[15].

30. Com efeito, o impacto na redução ou incremento da tarifa independe de culpa da Requerente 
pelo atraso no início das obras pactuadas, uma vez que não constitui penalidade, mas apenas mecanismo 
objetivo de manutenção da equação financeira inicial. Confirmando tal interpretação, a Subcláusula 22.4 do 
Contrato dispõe:

“22.4 Critérios e Princípios para a Recomposição 

22.4.1 Os processos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não poderão 
alterar a alocação de riscos originalmente prevista no Contrato.



22.4.2 A forma de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dependerá do 
evento ensejador do desequilíbrio:

( i ) na hipótese de atraso ou inexecução dos serviços e obras, dos Escopos, 
Parâmetros de Desempenho e Parâmetros Técnicos da Frente de Recuperação e 
Manutenção e da Frente de Ampliação de Capacidade e Manutenção de Nível de 
Serviço, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro se dará por meio da 
aplicação automática do Desconto de Reequilíbrio, nos termos da subcláusula 22.6, 
sendo que a hipótese de antecipação da entrega das Obras de Ampliação de Capacidade 
poderá ensejar o Acréscimo de Reequilíbrio, tudo conforme a metodologia de aplicação 
do Fator D”;

31. Nos termos da norma acima reproduzida, a concessão busca não só a segurança jurídica. Mais 
que isso. É prova de que a Administração Pública dedica “mais tempo e zelo às atividades de planejamento 
concessório e, por conseguinte, à adaptação séria e aprofundada, em cada caso, das parcerias desejadas com o 

mercado à luz dos diferentes contextos que circundam cada infraestrutura concedida”[16].

32. Se assim não o fosse a Requerente renunciaria a assinatura do 1º Termo Aditivo, assinado em 
data pretérita a instauração do procedimento arbitral, de novos investimentos inseridos no Contrato de 
Concessão, onde nele consta:

“CLÁUSULA QUARTA

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1.    A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será 
realizada de forma que seja nulo o Valor Presente Líquido do FLUXO DE CAIXA 
MARGINAL projetado em razão da inclusão das obras emergenciais e de conservação 
do TRECHO DNIT, observados os termos de regulamentação específica e conforme 
previsto e autorizado pela subcláusula 22.5 do CONTRATO, restando descartada 
a alternativa de pagamento à CONCESSIONÁRIA pelo Poder Concedente, na 
forma autorizada pela subcláusula 22.3.1 (ii) do CONTRATO.

(...)

CLÁUSULA QUINTA

DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS

5.1.    O cronograma de investimentos da CONCESSIONÁRIA relativos às obras de 
ampliação e melhorias previstos no item 3.2.11 do PER, passará a vigorar, a partir da 
data de assinatura deste instrumento conforme quadro abaixo, sem prejuízo da 
aplicação do Fator D/A, previsto na subcláusula 22.6 do CONTRATO."

33. Novamente, o Fator D mostra-se como instrumento de reconhecido equilíbrio contratual entre as 
Partes. Cabe asseverar, ainda, que a Requerente ratificou os termos das disposições originais:

“CLÁUSULA OITAVA

DA RATIFICAÇÃO

8.1     Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 
condições, as disposições originais que não tiverem sido ratificadas, alteradas ou 
modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do 
CONTRATO.

34. Logo, não se está aqui avocando a exceção à inarbitrabilidade, pois a evolução do instituto 
arbitral nas últimas décadas demonstra como, cada vez mais, matérias consideradas comumente como 
inarbitráveis tem cedido terreno à arbitrabilidade de forma paulatina e crescente, abrindo assim caminho a esta 
forma alternativa de solução de controvérsias em terrenos que antes lhe eram vedados. É o que ocorre, por 
exemplo, com a arbitragem administrativa ou de Direito Público e, mais concretamente, com a arbitrabilidade 



daquelas controvérsias que tenham como causa matérias de ordem negocial em que intervém o Estado por meio 

de seus órgãos[17].

35. Toda essa análise está dentro da legitimidade do ato de publicação do edital da concessão. Não 

obstante, a Lei nº 8.987/1995, em seu artigo 18, inciso VII[18], exige que o edital disponha sobre direitos e 
deveres do Poder Concedente e da Concessionária em relação a alterações e expansões a serem realizadas no 
futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço.

36. No caso de concessão de serviço público de rodovia já existente, é indiscutível que sempre se 
farão necessárias obras de conservação, de manutenção, de ampliação, etc. Estes encargos devem, em qualquer 

caso, estar devidamente discriminados no contrato[19].

37. A própria sistemática da Lei nº 8.987/1995 já encarrega o Poder Concedente de monitorar a 
qualidade do serviço prestado ao pleno atendimento dos usuários e, na falta do cumprimento parcial ou total, 
detém o poder-dever de atribuir as imposições do Contrato, tal como ocorreu na aplicação do Fator D.

38. Sempre foi ônus da Concessionária promover os investimentos necessários para a prestação 

do serviço público. É o que está fixado no artigo 2º, inciso III, da Lei nº 8.987/1995[20] ― estabelece que a 
realização de obra pública necessária à prestação do serviço corre por conta e risco da Concessionária, que a 
explorará por prazo determinado. Cabe à tarifa recompor o capital investido pela Requerente e proporcionar 
lucro, de modo a remunerar a mobilização de recursos produtivos, se estes existirem.

39. Se assim não o fosse, todo o conceito de parceria público-privada (PPP) de esvaziaria. Segundo 
a doutrina especializada compete à Requerente levantar recursos necessários aos investimentos, como a 
construção de infraestrutura exigida para a prestação dos serviços contratados, a ser remunerada conforme o 
desempenho do parceiro privado:

Por definição, na parceria-público privada (PPP), compete ao parceiro privado 
levantar recursos necessários aos investimentos iniciais do projeto, como a 
construção de infraestrutura exigida para a prestação dos serviços contratados e 
as despesas pré-operacionais em geral. Ao Estado, cabe pagar pelos referidos serviços 
conforme o desempenho do parceiro privado ao longo da vigência do contrato de 

PPP, que no Brasil pode chegar a 35 anos (o mínimo possível é 5 anos)[21]. (Grifado)

40. Não bastasse toda a explicação acima que por si fulmina as alegações iniciais, a sugestão da 
Requerente pela conversão do desconto de reequilíbrio para o Fator C (RDA 2 – Anexo 6 do Contrato de 
Concessão original) igualmente deixa de apresentar qualquer sentido, pois cada qual tem uma aplicação 
separada e específica. Sendo o Fator C apenas verificado na ampliação ou redução de tarifa:

1.3.    O FATOR C É APLICÁVEL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO DO 
CONTRATO, QUANDO VERIFICADA A AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
RECEITAS OU A NÃO UTILIZAÇÃO DAS VERBAS DA CONCESSIONÁRIA
DECORRENTES DOS SEGUINTES EVENTOS (ROL EXEMPLIFICATIVO):

1.3.1. NÃO UTILIZAÇÃO DA TOTALIDADE DAS VERBAS ANUAIS 
DESTINADAS PARA SEGURANÇA NO TRÂNSITO, CONFORME PREVISTO NO 
CONTRATO;

1.3.2. NÃO UTILIZAÇÃO DA TOTALIDADE DAS VERBAS COM RECURSOS 
PARA DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – RDT, CONFORME PREVISTO 
NO CONTRATO;”

41. Em verdade, pode-se dizer que a Requerente goza de ampliada receita ao não promover os 
investimentos nas obras de duplicação da rodovia federal.



42. Quanto a necessária e ostensiva participação da Requerente na infraestrutura da rodovia federal 
não resta dúvida que as obrigações são razoáveis e transparentes, sem pairar qualquer lacuna que lhe favoreça, 
caso insista na distorção hermenêutica do contrato de concessão sob sua responsabilidade.

VI. CONTUMAZ INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS OCULTOS NA CONCESSÃO

43. Outorgado o serviço cuja assunção da concessão se deu no ato da aposição de assinatura da 
ANTT (Poder Concedente) e da MGO (Contratada), passados mais de 5 (cinco) anos da vigência, a Requerente 
exige uma série de mitigações das obrigações sobre as quais ratificou, inclusive em 2017.

44. Ora, não é demais lembrar que o aditamento celebrou o reconhecimento do que compete a cada 
Parte, motivo que fundamenta a rejeição dos aludidos vícios ocultos propagados pela concessionária.

VII. OCORRÊNCIA CONCRETA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELA REQUERENTE

45. A cooperação que incumbe à concessionária na esperada PPP não vem sendo respeitada, ao 
passo que para eximir-se de honrar o contrato administrativo busca subterfúgios de eloquência para justificar sua 
postura, sem que o bem maior dos usuários seja por ela levado em conta.

46. Deve-se, porém, rejeitar todos meios que impliquem na violação das regras entabuladas pelas 
Partes, em detrimento da sociedade e correspondentes usuários do trecho de entroncamento entre os Estados de 
Minas Gerais e Goiás.

VIII. CONSIDERAÇÕES FINAIS

47. Nessa lógica, i) as premissas contratuais encontram-se em ordem, sob o aspecto formal legal e 
jurídico para ensejar a aplicação do desconto de reequilíbrio (Fator D); ii) a causalidade que justifica o Fator D 
independe de culpa ou dolo do agente, pois não configura penalidade; iii) possibilidade de jogo do cronograma 
(existência de dois cronogramas, antes/depois do 1º Termo Aditivo); iv) acerto na sentença arbitral de 
emergência e autonomia do árbitro de emergência frente ao Judiciário; v) inviável aplicação proporcional do 
Fator D ou incidência do Fator C, à luz da literalidade do contrato; vi) inexistência de vícios ocultos; vii)
ocorrência concreta de litigância de má-fé da Requerente.

48. Cabe ressaltar, ainda, que as alegações de limitação da matriz de risco da Requerente 
encontram-se bem destacadas no corpo desta tréplica, onde foi possível, novamente, o realce das obrigações que 
lhe competem e a tentativa (frustrada) de eximir-se de honrar os compromissos que assumiu, com as 
implicações normais do contrato de concessão – esse mesmo contrato a que a MGO se prestou ratificar os iguais 
termos em aditivo, assinado no dia 16.11.2017.

49. Sem novas dúvidas, e apenas por amor ao debate, o pedido de caução/indenização não segue a 
forma contratada de remuneração ou reequilíbrio econômico-financeiro, que só é possível mediante tarifa (preço 
público). No que diz respeito a despesas de arbitragem, incluindo a fixação de honorários e sucumbência, essas 
devem ser suportadas exclusivamente pela Requerente, conforme manifestação anterior da ANTT.

50. Assim, não é possível atender aos argumentos da Requerente, sob pena de, com o devido 
respeito, ser cogitada a incapacidade para o serviço público para o qual candidatou-se: um dos requisitos 
essenciais no edital com reflexos retroativos pelo enriquecimento sem causa de tarifa, visto que tais 
inadequações se tornariam até mesmo economicamente vantajoso para a concessionária; cujo reembolso ao 
Erário seria medida adequada (imediata), diante da quebra de confiança entre as Partes. Isso sem debruçar a 
forte repercussão de grave lesão aos usuários que sofrerão os percalços da retomada desta concessão.

IX. CONCLUSÃO E PEDIDOS



51. Diante do exposto, constata-se a verdadeira intenção da Requerente: o temerário ajuizamento de 
um procedimento arbitral, na tentativa de responsabilizar a ANTT pela sua motivação unilateral sem honrar suas 
obrigações e dar interpretação equivocada dos limites contratuais avençados desde 05.12.2013, ratificados no 1º 
Termo Aditivo, de 16.11.2017.

52. Sendo assim, diante da ausência de plausibilidade dos argumentos, bem como da respectiva falta 
de comprovação das alegações, não resta alternativa senão o julgamento de improcedência do presente 
procedimento arbitral.

Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 07 de janeiro de 2019.
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Anexo 6 – Fator C 
 

1. Introdução 

1.1  O presente Anexo tem por objetivo especificar a metodologia de aferição, cálculo 
e reequilíbrio decorrentes de eventos que geram impacto exclusivamente sobre a 
receita ou verbas devidas pela Concessionária, pela prestação dos serviços 
públicos objeto da Concessão. 

1.1.1 A metodologia de aferição, cálculo e reequilíbrio prevista no presente Anexo não 
se aplica em caso de eventos que geram impacto na verba de desapropriação 
prevista na cláusula 9.1.2 do Contrato e na verba para ressarcimento de estudos 
ambientais prevista na cláusula 7.1. do Contrato. 

1.2  Os eventos de reequilíbrio que geram impacto sobre as receitas e verbas da 
Concessionária, nos termos do item 1.1 acima, serão apurados na forma do 
presente Anexo, extraindo-se a partir de seu cálculo o Fator C incidente sobre o 
valor da Tarifa Básica de Pedágio, na forma prevista no Contrato de 
Concessão. 

1.3  O Fator C é aplicável para fins de reequilíbrio do Contrato, quando verificada a 
ampliação ou redução de receitas ou a não utilização das verbas da 
Concessionária decorrentes dos seguintes eventos (rol exemplificativo): 

 1.3.1  Não utilização da totalidade das verbas anuais destinadas para 
Segurança no Trânsito, conforme previsto no Contrato; 

 1.3.2  Não utilização da totalidade das verbas com Recursos para 
Desenvolvimento Tecnológico – RDT, conforme previsto no 
Contrato; 

 1.3.3  Alteração de receitas com o arredondamento da Tarifa de Pedágio na 
forma prevista no Contrato; 

 1.3.4  Alteração de receitas decorrentes do atraso na aplicação do reajuste 
da Tarifa de Pedágio no período anterior; 

 1.3.5 Alteração de receitas decorrente da redução ou aumento da alíquota 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e da 
alíquota do PIS e COFINS; 

 1.3.6  Alteração de receitas decorrente de decisão judicial que impossibilite a 
cobrança parcial ou total da Tarifa de Pedágio; 

 1.3.7  Alteração de receitas decorrentes da ausência de aplicação integral do 
Fator Q, no montante a ser informado pela ANTT; 

 1.3.8 Aplicação das Receitas Extraordinárias na modicidade tarifária. 

 1.3.9 Eventual saldo de eventos de anos anteriores não revertido para a 
Tarifa de Pedágio.   

1.4  Todos os eventos do item 1.3 relativos a parcelas ou percentuais de tarifas serão 
convertidos em montantes a serem creditados ou debitados do saldo da Conta C, 



2 

 

conforme previsto no item 2.1, com base no tráfego e nas receitas auferidas 
durante o ano correspondente, tal como se daria caso os eventos efetivamente 
se realizassem. 

1.5  A aferição do Fator C será feita anualmente e terá início a partir do início da 
cobrança de Tarifa de Pedágio pela Concessionária, com sua primeira 
aplicação prevista na revisão ordinária que se seguir ao decurso de 1 (um) ano 
contado do início da cobrança de Tarifa de Pedágio. 

 1.5.1  A primeira aplicação do Fator C levará em conta todos os eventos de 
reequilíbrio com impacto sobre as receitas e verbas da 
Concessionária desde a Data de Assunção da Concessão. 

 

2. Metodologia de cálculo do Fator C. 

 

2.1  O Fator C será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

     
      (             )  (    )

        ̃  

 

 Onde: 

 t: representa o ano da ocorrência dos eventos sujeitos à aplicação do Fator C   

 ct: Fator C incidente sobre a Tarifa Básica de Pedágio do ano t 

 ct+1: Fator C incidente sobre a Tarifa Básica de Pedágio do ano seguinte a t 

VTPeqt: Volume Total Pedagiado equivalente da Rodovia, expresso em 
veículos equivalentes à categoria 1 indicada na tabela da subcláusula 18.2.6, 
efetivamente verificado no ano t. O fator de equivalência para os veículos não 
enquadrados na categoria 1 será o Multiplicador da Tarifa indicada na tabela da 
subcláusula 18.2.6 de cada categoria, 

 VTPeq   ̃ : Projeção do Volume Total Pedagiado equivalente, expresso em 
veículos equivalentes à categoria 1 indicada na tabela da subcláusula 18.2.6, 
para o ano seguinte a t. O fator de equivalência para os veículos não 
enquadrados na categoria 1 será o Multiplicador da Tarifa indicada na tabela da 
subcláusula 18.2.6 de cada categoria, 

 rt: Taxa de Juros nominal equivalente à taxa de desconto do Fluxo de Caixa 
Marginal definida abaixo no ano t  

 𝑎𝑥𝑎    𝐽𝑢 𝑜𝑠  [(  𝑖)  (  𝑓)]    

Onde: 

Taxa de Juros: taxa de juros que será aplicada ao saldo remanescente 
da Conta C, ou seja, o rt. 
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i: representa a variação, no período, do mesmo índice utilizado para o 
cálculo do reajustamento para atualização monetária do valor da Tarifa 
de Pedágio – IRT, como definido na subcláusula 1.1.1 (xxvii) do 
Contrato. 

f: Taxa de juros real equivalente à taxa de desconto do Fluxo de Caixa 
Marginal. 

 Cdt+1: Montante da Conta C a ser aplicado no ano seguinte a t, conforme o item 
2.3. 

 Cdt: Montante da Conta C determinado pela ANTT efetivamente aplicado para o 
cálculo de ct. 

 

O saldo da Conta C será calculado através das seguintes fórmulas: 

 ′  ∑𝐹  
 

   
 𝐹   

𝐹        (    ) 
    ′        

Onde: 

 C’t: Saldo provisório da Conta C ao final do ano t 

 Fit: Evento conforme previsto no item 1.3 do ano t, exceto o previsto no item 1.3.9  

 FCt: Eventual saldo de eventos de anos anteriores não revertido para a Tarifa de 
Pedágio previsto no item 1.3.9, com o tratamento previsto no item 2.3.1. 

 Ct: Saldo final da Conta C ao final do ano t 

 

2.2  A aferição dos parâmetros previstos no item 2.1 tomará por base os seguintes 
critérios: 

 2.2.1 Para o parâmetro de eventos de reequilíbrio: 

  a) Os eventos de reequilíbrio serão apurados pelo cálculo da diferença entre o 
valor previsto originalmente de acordo com o Contrato e o valor efetivamente 
verificado de acordo com a ampliação ou redução decorrente do evento de 
reequilíbrio. 

 2.2.2 Para o parâmetro de Projeção do Tráfego: 

  a) A Projeção de Tráfego para a primeira aplicação do Fator C, em t+1, 
conforme previsto no item 1.5, será o Volume Total Pedagiado equivalente da 
Rodovia, expresso em veículos equivalentes à categoria 1 indicada na tabela 
da subcláusula 18.2.6 do Contrato, no ano t, acrescido de 5% (cinco por 
cento), de acordo com a seguinte fórmula: 

        ̃              
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  b) A Projeção de Tráfego para a segunda aplicação do Fator C, em t+1, será o 
Volume Total Pedagiado equivalente da Rodovia, expresso em veículos 
equivalentes à categoria 1 indicada na tabela da subcláusula 18.2.6 do 
Contrato, no ano t , acrescido da taxa de crescimento do Volume Total 
Pedagiado equivalente da Rodovia nos últimos dois anos, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

        ̃         (
      
        

) 

 

  c) A Projeção de Tráfego para a terceira e demais aplicações do Fator C será o 
Volume Total Pedagiado equivalente da Rodovia, expresso em veículos 
equivalentes à categoria 1 indicada na tabela da subcláusula 18.2.6 do 
Contrato, no ano t, acrescido da taxa de crescimento média do Volume Total 
Pedagiado equivalente da Rodovia dos últimos 3 (três) anos, de acordo com 
a seguinte fórmula:. 

        ̃         √
      
        

 

2.3  A ANTT determinará o montante da Conta C a ser utilizado no cálculo  do Fator 
C que incidirá sobre a Tarifa Básica de Pedágio do ano seguinte, podendo optar 
por um montante inferior ao total do saldo da Conta C para evitar grandes 
oscilações tarifárias. 

2.3.1  Os eventos previstos nas subcláusulas 1.3.1 a 1.3.5 deverão 
obrigatoriamente incidir sobre a Tarifa Básica de Pedágio do ano 
seguinte. 

2.3.2  O saldo remanescente será acrescido da taxa de juros equivalente à 
taxa de desconto do Fluxo de Caixa Marginal definida abaixo até a data 
de sua aplicação e será transferido ao Fator C de anos posteriores 
conforme o item 1.3 e 1.3.9. 

 𝑎𝑥𝑎    𝐽𝑢 𝑜𝑠  [(  𝑖)  (  𝑓)]    

Onde: 

Taxa de Juros: taxa de juros que será aplicada ao saldo remanescente 
da Conta C 

i: representa a variação, no período, do mesmo índice utilizado para o 
cálculo do reajustamento para atualização monetária do valor da Tarifa 
de Pedágio – IRT, como definido na subcláusula 1.1.1 (xxvii) do 
Contrato. 

f: Taxa de juros equivalente à taxa de desconto do Fluxo de Caixa 
Marginal. 

 


